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RESUMO

Este artigo analisa a reconfiguração da 
liberdade de expressão e da deliberação 
pública sob a governamentalidade algorít-
mica, problematizando os desafios impos-
tos às democracias digitais. A abordagem 
metodológica articula análise documental, 
revisão crítica da literatura e hermenêuti-
ca das estruturas de poder, com base em 
fontes normativas, jurisprudenciais e teó-
ricas. Os resultados evidenciam que a au-
tonomia política e a soberania popular são 
tensionadas pela modulação algorítmica 
da esfera pública, que substitui a delibera-
ção racional pela predição comportamen-
tal. Conclui-se que a defesa da democracia 

ABSTRACT

This article examines the reconfiguration of 
freedom of expression and public deliberation 
under algorithmic governmentality, addressing 
the challenges posed to digital democracies. 
The methodological approach combines 
documentary analysis, critical literature 
review, and hermeneutics of power structures, 
based on normative, jurisprudential, and 
theoretical sources. The results demonstrate that 
political autonomy and popular sovereignty 
are strained by the algorithmic modulation 
of the public sphere, which replaces rational 
deliberation with behavioral prediction. It 
concludes that defending democracy requires 
the construction of a constitutionally oriented 
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1	 INTRODUÇÃO

A reconfiguração contemporânea da liberdade de expressão e da 

deliberação pública sob o regime algorítmico constitui um dos dilemas 

centrais das democracias digitais. O poder comunicacional, que outrora 

se estruturava em torno de instituições políticas, jurídicas e midiáticas, 

desloca-se progressivamente para infraestruturas informacionais capazes 

de modular afetos, direcionar condutas e predeterminar horizontes de 

visibilidade. Essa mutação altera a própria ontologia da esfera pública, 

transformando-a de espaço de argumentação racional em campo de pre-

dição comportamental. Como observa Rouvroy e Berns (2013), a gover-

namentalidade algorítmica substitui o governo das leis pelo governo dos 

dados, instaurando uma forma de poder difusa, impessoal e preditiva. A 

crise da democracia, portanto, não é apenas institucional, mas cognitiva 

e afetiva: diz respeito à maneira como a percepção política é mediada e 

produzida pelas plataformas.

exige a construção de uma governança al-
gorítmica constitucionalmente orientada, 
pautada pela transparência, explicabilida-
de e responsabilidade compartilhada.

Palavras-chave: Liberdade de expressão; 
Democracia digital; Algoritmos; Gover-
nança; Esfera pública.

algorithmic governance, guided by transparency, 
explainability, and shared responsibility.
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O objeto deste estudo consiste em analisar como a liberdade de ex-

pressão, a autonomia da vontade política e a soberania popular são ten-

sionadas pela automação da comunicação e pela opacidade algorítmica. 

Busca-se compreender de que modo as infraestruturas digitais — orien-

tadas por métricas de engajamento e pela economia da atenção — afe-

tam as condições de exercício do juízo público e de formação da vonta-

de coletiva. O fenômeno não se limita à difusão da desinformação ou à 

manipulação discursiva: ele reorganiza a própria arquitetura do poder, 

deslocando o eixo da decisão do cidadão para o código, e da argumen-

tação pública para a modulação emocional. Nesse cenário, o voto livre e 

informado deixa de ser o ponto de partida da democracia e passa a ser o 

resultado de uma ecologia informacional justa (Diamond; Morlino, 2004; 

Barroso, 2023).

As bases teóricas que sustentam esta investigação articulam a fi-

losofia política liberal, representada por Mill (1999) e Dworkin (2006), 

com a crítica contemporânea da razão técnica e da economia política 

da informação (Zuboff, 2019; Pasquinelli, 2023; Benjamin, 2019). O di-

álogo entre essas vertentes permite compreender a passagem de uma 

liberdade fundada na autonomia do sujeito racional para uma liberda-

de mediada pela infraestrutura digital. O estado da arte aponta que a 

literatura jurídica e comunicacional ainda trata de modo fragmentado 

as relações entre regulação, desinformação e soberania informacional, 

deixando lacunas quanto à dimensão ontológica e política da automa-

ção comunicacional.

O artigo parte da hipótese de que a liberdade de expressão, ao ser 

capturada pela lógica algorítmica, perde sua função emancipatória e tor-

na-se vetor de dominação simbólica e cognitiva. Assim, o estudo propõe 

deslocar o foco do conteúdo para a infraestrutura, analisando como os 

dispositivos técnicos reconfiguram o campo da visibilidade e da respon-

sabilidade democrática. A investigação busca demonstrar que a defesa 

da liberdade na era digital depende da construção de uma governança 

algorítmica constitucionalmente orientada, pautada pela transparência, 

pela explicabilidade e pela responsabilidade compartilhada.
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Por fim, a relevância científica e política desta pesquisa reside em 

evidenciar que o debate sobre liberdade de expressão e desinformação 

não pode ser reduzido à censura ou ao controle de conteúdo, mas deve 

incorporar a crítica à arquitetura informacional que estrutura o próprio 

campo da deliberação. Ao articular as dimensões filosófica, jurídica e 

comunicacional, pretende-se contribuir para o desenvolvimento de um 

novo paradigma de soberania cognitiva — condição essencial para a rein-

venção democrática no século XXI.

2	 METODOLOGIA

O presente estudo adota uma abordagem qualitativa, crítica e 

documental, orientada pela epistemologia da economia política da in-

formação e pelos estudos críticos da tecnologia. Parte-se do pressupos-

to de que os fenômenos comunicacionais contemporâneos — como a 

automação da expressão e a desinformação algorítmica — não podem 

ser compreendidos fora de suas infraestruturas de poder e de suas con-

dições materiais de produção simbólica (Pasquinelli, 2023; Benjamin, 

2019; Zuboff, 2019). A metodologia articula o método crítico-dialético 

à análise documental e teórica, buscando compreender a dimensão po-

lítica e cognitiva das plataformas digitais e de suas implicações para a 

democracia constitucional.

O corpus empírico foi constituído por três blocos principais de 

fontes interdependentes: (i) documentos normativos e legislati-
vos, incluindo decisões do Supremo Tribunal Federal (ADPF 130/2009; 

ADI 4451/2018), o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), o PL 2.630/2020 e o 

PL 2.338/2023; (ii) relatórios e documentos internacionais, como o 

Artificial Intelligence Act e o Digital Services Act da União Europeia, e a Re-

comendação da UNESCO sobre a Ética da Inteligência Artificial (2021); 

e (iii) literatura científica e teórica publicada entre 2000 e 2025, 

abarcando autores das áreas de filosofia política, direito constitucio-

nal, comunicação e estudos da técnica. A seleção das fontes obedeceu a 

critérios de relevância teórica e atualização, assegurando a inclusão de 
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debates contemporâneos e a exclusão de duplicatas temáticas e redun-

dâncias argumentativas.

O processo de busca e triagem seguiu os princípios do protocolo 

PRISMA (Page et al., 2020), com coleta de referências em bases indexa-

das — Scopus, Web of Science e SciELO — e complementação por literatura 

cinzenta em repositórios institucionais e documentos de políticas públi-

cas. Os descritores utilizados combinaram termos como “liberdade de ex-

pressão”, “democracia digital”, “algoritmos”, “responsabilidade consti-

tucional” e “governança informacional”. A filtragem inicial resultou em 

128 registros, dos quais 38 foram selecionados para análise aprofundada, 

conforme os critérios de elegibilidade e coerência temática.

A análise dos dados foi conduzida por meio da técnica de análise 
temática crítica (Braun; Clarke, 2006), associada à hermenêutica das 

estruturas de poder (Foucault, 2008). Os temas emergentes — autono-

mia, desinformação, responsabilidade e soberania algorítmica — foram 

refinados por triangulação teórica e categorização indutiva, de modo a 

articular as dimensões filosófica, jurídica e comunicacional do proble-

ma. O tratamento dos dados seguiu o princípio da saturação conceitual, 

evitando redundâncias e assegurando coerência interna entre os eixos 

analíticos.

O rigor metodológico foi garantido pela rastreabilidade das fontes, 

pela revisão cruzada dos argumentos e pela consistência terminológica 

entre as seções. 

A análise final buscou evidenciar as implicações éticas, políticas e 

jurídicas da automação da comunicação para o exercício da liberdade e 

da deliberação democrática, problematizando os discursos tecnocêntricos 

e os limites das abordagens liberais clássicas diante das novas formas de 

poder algorítmico.

3	 DISCUSSÃO E RESULTADOS

A análise demonstra que a crise da liberdade de expressão nas 

democracias digitais não decorre da censura estatal, mas da captura 
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algorítmica da esfera pública, na qual a deliberação é substituída pela 

modulação afetiva e o juízo pela predição. As plataformas convertem a 

visibilidade em forma de poder, transformando a autonomia do sujeito 

em resposta condicionada e a liberdade em produto de mercado (Rou-

vroy; Berns, 2013; Zuboff, 2019). A desinformação, longe de ser ano-

malia, torna-se engrenagem funcional do capitalismo cognitivo (Berar-

di, 2019), corroendo a reciprocidade moral que fundamenta o discurso 

democrático (Dworkin, 2006). Nesse cenário, a soberania política des-

loca-se do cidadão para o código, exigindo uma nova forma de respon-

sabilidade constitucional baseada em transparência, auditabilidade e 

ética pública da inteligibilidade (Garcia, 2023; Ramos, 2022). Defender 

a democracia, portanto, implica submeter a técnica ao juízo, restauran-

do o espaço do discernimento e a possibilidade de liberdade em meio à 

automação do sensível.

A Figura 2 representa graficamente a ecologia da democracia digi-

tal, ilustrando os fluxos de poder algorítmico e suas consequências para 

a autonomia política. O diagrama de relações mapeia os principais ato-

res deste ecossistema — Plataformas e Algoritmos, o Cidadão, o Estado 

e o Capitalismo Cognitivo — e os conecta por meio de setas que simbo-

lizam influências diretas e ciclos de feedback. A visualização evidencia 

como a modulação algorítmica, partindo das plataformas, condiciona a 

cognição e o comportamento do cidadão, enquanto a lógica da econo-

mia da atenção e os fluxos de desinformação corroem a esfera pública. 

Por fim, o diagrama localiza os efeitos sistêmicos desse processo, como 

a erosão da autonomia e a formação de bolhas algorítmicas, oferecendo 

uma visão integral do sistema de forças descrito na análise.



245Algoritmos e Democracia: ... 

RRDDIS – Revista Rede de Direito Digital, Intelectual & Sociedade, Curitiba, v. 5, n. 10, p. 239-262, 2025.

Figura 2 - Ecologia da Democracia Digital: Fluxos de Poder Algorítmico

Fonte: os autores, baseados em Sartori (2001); Sunstein (2010); Campos Mello (2020); 

Barroso (2023); Garcia (2023); Claramunt (2023); Rebollo e Soria (2023); Ramos 

(2022).

A relevância desta discussão, como demonstrado pelos autores cita-

dos, reside em seu diagnóstico de que a crise democrática contemporânea 

é, em sua essência, uma crise cognitiva e infraestrutural. Sartori (2001) 

já alertava para a mutação do cidadão em espectador (homo videns), um 

processo que as plataformas digitais, segundo Campos Mello (2020) e 

Barroso (2023), levam a um patamar inédito ao converter a liberdade em 

performatividade controlada. Sunstein (2010) argumenta que a desin-

formação não é um erro, mas um subproduto da eficiência econômica de 

sistemas que privilegiam o engajamento, uma lógica que Bostrom (2016) 

identifica como potencializadora de “loops” de radicalização. A análise de 

Garcia (2023) e Claramunt (2023) sobre a dessubjetivação democrática e 

a fragmentação do comum, somada à noção de “democracia militante” 
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de Ramos (2022), deixa claro que a defesa da autonomia política exige, 

hoje, regular não apenas o discurso, mas as arquiteturas técnicas que o 

moldam. A discussão, portanto, é crucial por deslocar o problema da su-

perfície dos conteúdos para a profundidade dos dispositivos, indicando 

que a reinvenção da democracia passa necessariamente por uma reconfi-

guração ética e institucional de suas infraestruturas informacionais.

3.1	 A Autonomia Algorítmica e o Crepúsculo da Vontade 
Política

A liberdade de escolha, quando situada no interior das democracias 

digitais, já não se sustenta como expressão espontânea da vontade racio-

nal, mas como resultado de uma arquitetura cognitiva modulada por infra-

estruturas informacionais. O voto, outrora concebido como ato soberano, 

converte-se em prática interpelada por dispositivos de poder que operam 

sob a aparência da neutralidade técnica. A tensão central que emerge não 

é entre liberdade e coerção, mas entre autonomia e programação — entre 

o sujeito político e o sujeito perfilado. A democracia contemporânea vive, 

portanto, a contradição de precisar das tecnologias que, ao mesmo tempo, 

corroem sua base de deliberação livre (Diamond; Morlino, 2004).

O princípio de autodeterminação política, defendido por Pimenta 

Bueno (1958) como fundante da soberania popular, perde consistência 

quando a vontade individual é reconfigurada por estímulos algorítmicos. 

As plataformas digitais produzem um tipo de heteronomia suave, base-

ada não na censura, mas na saturação informacional e na economia da 

atenção. Como observou Sartori (2001), o predomínio da imagem sobre o 

conceito converte o cidadão em espectador, reduzindo a reflexão à respos-

ta emocional. Essa mutação cognitiva constitui uma forma contemporâ-

nea de biopolítica informacional: a condução das condutas não mais por 

meio da força ou da lei, mas pela curadoria invisível dos fluxos de dados 

e afetos.

A crítica de Campos Mello (2020) às redes de desinformação e às 

campanhas de ódio digitais revela o entrelaçamento entre a manipulação 
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emocional e a engenharia de consenso. A promessa de liberdade expres-

siva degenera em um regime de performatividade controlada, onde cada 

ato de fala é antecipado e quantificado por métricas de engajamento. A 

liberdade, aqui, não é negada frontalmente — é absorvida pela lógica da 

mercantilização da atenção. Como adverte Barroso (2023), essa transfor-

mação do espaço público em arena de modulação algorítmica mina as 

condições de pluralidade que a Constituição brasileira de 1988 procurou 

assegurar.

Dworkin (2006) concebe a liberdade de expressão como pilar moral 

da democracia, não por seu caráter absoluto, mas por ser o terreno em 

que a sociedade decide coletivamente o sentido do justo e do verdadeiro. 

No entanto, quando a mediação algorítmica redefine os critérios de visi-

bilidade e relevância, o próprio exercício desse direito passa a depender de 

regras opacas, externas ao controle público. O “princípio do dano” formu-

lado por Mill (1999) torna-se, nesse contexto, insuficiente, pois o dano 

não é mais localizado — é difuso, cumulativo e distribuído por interfaces 

que escapam ao campo jurídico tradicional.

As decisões do Supremo Tribunal Federal, como a ADPF 130 (2009) 

e a ADI 4451 (2018), reafirmam o equilíbrio entre liberdade e responsa-

bilidade, mas enfrentam uma nova morfologia de poder comunicacional 

que ultrapassa os limites da jurisdição nacional. A autonomia do eleitor, 

tal como definida por Baracho (1995), não pode ser garantida sem uma 

política de transparência algorítmica e regulação democrática das plata-

formas. A ausência de governança tecnológica reforça o paradoxo: quanto 

mais se amplia o acesso à expressão, mais se estreita o campo da escuta 

pública.

A desinformação, como observa Sunstein (2010), não é um erro 

do sistema, mas um produto de sua eficiência econômica. O algoritmo 

não mente; ele seleciona. E é nessa seleção que reside o novo poder de 

fabricar realidades. A liberdade de escolha, assim, se torna um fenômeno 

intersticial, dependente da qualidade das mediações cognitivas que a an-

tecedem. Defender a democracia hoje significa, portanto, deslocar o foco 

do conteúdo para a infraestrutura — do discurso para o dispositivo.
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Em síntese, a discussão revela que o voto livre e informado não é 

um ponto de partida, mas o resultado de uma ecologia informacional 

justa. A autonomia do sujeito democrático, se ainda possível, dependerá 

de uma reconfiguração ética e institucional das tecnologias de comuni-

cação, em que o princípio da transparência substitua o da opacidade e a 

responsabilidade coletiva suplante a ilusão de neutralidade técnica. Essa 

rearticulação do político sob o signo do digital não encerra a democracia, 

mas a obriga a reinventar-se — não mais como governo da maioria, mas 

como cuidado permanente com as condições da liberdade.

3.2	 A Desinformação como Dispositivo de Poder: Espetáculo, 
Afeto e Governo das Mentes

A desinformação não opera à margem da democracia contemporâ-

nea; ela é uma de suas engrenagens cognitivas. O espaço público, antes 

concebido como arena deliberativa, transforma-se em campo de disputa 

simbólica em que a visibilidade substitui a razão e a emoção suprime a 

argumentação. Essa mutação não é apenas tecnológica, mas ontológica: 

altera a própria forma de pensar e de sentir o político. Como adverte Sartori 

(2001), o predomínio da imagem sobre o conceito inaugura o homo videns, 

um sujeito cuja percepção visual precede e limita a abstração. O que parece 

um avanço comunicacional revela-se, portanto, como regressão epistemo-

lógica — o pensamento mediado pela imagem deixa de ser instrumento de 

compreensão para tornar-se veículo de manipulação sensorial.

Nesse regime de visibilidade, a verdade perde sua função regula-

dora e cede lugar à verossimilhança afetiva. O dado não é mais testado, 

mas compartilhado; o argumento não é ponderado, mas sentido. Campos 

Mello (2020) identifica nesse fenômeno a consolidação de uma máquina 

de ódio, capaz de articular emoção, ressentimento e engajamento polí-

tico. O controle das emoções converte-se em tecnologia de governo, e a 

política torna-se espetáculo, confirmando o diagnóstico de Debord (1997) 

sobre a “sociedade do espetáculo”, agora atualizada pela curadoria algo-

rítmica das plataformas. A mídia não apenas informa: ela forma. Cada 
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interação alimenta uma economia psíquica em que a atenção é capital e a 
excitação, o principal recurso de captura.

O processo de espetacularização, no entanto, não deve ser lido como 
simples degradação moral da política, mas como deslocamento de suas 
condições materiais de possibilidade. A democracia mediada por algorit-
mos produz uma esfera pública modulada por métricas de engajamento, 
onde o poder de convencimento é substituído pelo poder de viralização. 
Van Brussel Barroso (2020) mostra que a desinformação não é um erro 
técnico, mas uma estrutura funcional ao modelo de negócios das plata-
formas. A mentira é produtiva porque gera fluxo, e o fluxo é a unidade 
de valor na economia digital. Sob essa lógica, o falso não é o oposto do 
verdadeiro, mas sua versão mais rentável.

A continuidade histórica entre a televisão e as redes sociais indi-
ca que a transformação digital não rompeu com a lógica do espetácu-
lo, apenas a descentralizou. Se antes o poder de difusão concentrava-se 
nas emissoras, hoje distribui-se em sistemas de recomendação que, sob a 
aparência da pluralidade, reforçam o isolamento cognitivo e a homofilia 
informacional. As “bolhas afetivas” de que fala Sartori (2001) tornam-se 
agora bolhas algorítmicas, nas quais o sujeito é alimentado por versões 
personalizadas da realidade. O pluralismo democrático cede lugar à frag-
mentação perceptiva, e o debate público à reafirmação narcísica do mes-
mo. A deliberação se dissolve na curadoria automatizada de conteúdos.

Contudo, reduzir esse fenômeno à patologia da comunicação seria 
ignorar seu alcance político. A desinformação atua como dispositivo de 
poder no sentido foucaultiano: ela produz sujeitos e governa condutas. 
Através da gestão algorítmica da atenção, a democracia é reconfigurada 
em termos de consumo. A liberdade de expressão converte-se em liberda-
de de exposição, e a autonomia do cidadão, em previsibilidade comporta-
mental. O governo da imagem torna-se governo dos afetos, e o consenso 
é obtido não pelo convencimento racional, mas pela saturação emocional. 
Nesse cenário, a política se transforma em gestão de percepções, e a sobe-
rania popular em estatística de cliques.

A densidade do problema reside no paradoxo que ele instaura: a 

mesma infraestrutura que amplia a circulação da palavra também insti-
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tucionaliza o ruído. A democratização do acesso não implica democrati-

zação da escuta. Barcellos e Terra (2019) demonstram que a comunicação 

em rede tende a reforçar assimetrias de visibilidade e não a dissolvê-las, 

criando hierarquias informacionais invisíveis. A ilusão de participação 

plena oculta a concentração de poder nas mãos de quem controla o al-

goritmo. Assim, a crise da verdade não é epistemológica, mas política: o 

que se disputa não é o conteúdo da informação, mas o direito de ordenar 

a percepção coletiva.

A análise revela que a desinformação, longe de ser um acidente do 

sistema, é o modo de operação do capitalismo cognitivo (Berardi, 2019). 

O controle imagético e a modulação afetiva configuram novas formas de 

governo das mentes, deslocando o campo da política para o da psico-

técnica. O desafio, portanto, não é apenas combater as fake news, mas 

compreender o regime de verdade que as torna possíveis. A democracia, 

para continuar existindo, precisará reinventar sua própria ecologia cogni-

tiva — restituir ao olhar a profundidade do pensamento e à informação a 

densidade do discernimento.

3.3	 Liberdade e Responsabilidade: Tensões Constitutivas da 
Expressão Democrática

A liberdade de expressão é o eixo vital da democracia, mas também 

o campo em que suas fragilidades se revelam. Ela sustenta a pluralidade 

do espaço público ao mesmo tempo em que abriga a possibilidade de sua 

corrosão interna. O paradoxo não é acidental: toda sociedade livre deve 

tolerar o dissenso, mas precisa preservar as condições que o tornam pos-

sível. O princípio que garante a expressão individual é o mesmo que, sem 

mediação ética ou jurídica, pode ser mobilizado para destruir a própria 

esfera da deliberação coletiva. Nesse sentido, a liberdade não é um esta-

do, mas uma tensão permanente entre o dizer e o ferir, entre o direito de 

falar e o dever de responder pelo dito.

A tradição liberal, inaugurada por Mill (1999), concebeu a liberda-

de de expressão como salvaguarda contra a tirania do Estado e da maio-
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ria. Seu “princípio do dano” — que admite restrição apenas quando a 

fala causa prejuízo concreto a outrem — instituiu um modelo negativo de 

liberdade, centrado na não interferência. Contudo, a experiência contem-

porânea desloca o problema: o dano já não é apenas físico ou moral, mas 

simbólico e sistêmico. A fala de ódio, a desinformação e a manipulação 

digital não se dirigem apenas a indivíduos, mas às condições coletivas de 

racionalidade pública. O conceito de dano precisa, portanto, ser reinter-

pretado em termos de vulnerabilidade social e integridade democrática, 

de modo que o direito à palavra não se transforme em licença para a vio-

lência discursiva.

Dworkin (2006) propõe que a liberdade de expressão é o terreno 

moral em que se decide o sentido de justiça em uma comunidade política. 

Ela não é um privilégio individual, mas uma condição de reciprocidade: 

cada sujeito reconhece o outro como capaz de participar do mesmo pro-

cesso de deliberação racional. Quando o discurso se converte em instru-

mento de exclusão — seja pelo ódio, pela desinformação ou pela mani-

pulação tecnológica — rompe-se essa reciprocidade, e com ela o próprio 

fundamento moral da democracia. Assim, o limite da expressão não é 

imposto de fora, mas decorre de seu próprio conceito: falar livremente 

implica reconhecer a liberdade do outro de existir e de responder.

A Constituição brasileira de 1988 incorpora essa dimensão ao arti-

cular a liberdade de expressão como direito fundamental positivo e ne-

gativo. O texto assegura o livre exercício da palavra e, ao mesmo tempo, 

veda o anonimato e garante o direito de resposta, revelando a estrutura 

dialética do princípio: a liberdade só se sustenta em regime de responsa-

bilidade. Como observa José Afonso da Silva (2009), não se trata de um 

privilégio abstrato, mas de uma liberdade ordenada, vinculada à digni-

dade humana e à função social da comunicação. O constitucionalismo 

contemporâneo, portanto, não reduz a liberdade à ausência de restrição, 

mas a reconcebe como espaço de responsabilidade compartilhada.

As decisões paradigmáticas do Supremo Tribunal Federal — como 

a ADPF 130, que revogou a Lei de Imprensa, ou o HC 82.424, que negou 

o amparo da liberdade a discursos racistas — reafirmam essa lógica de 
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equilíbrio entre autonomia e limitação. O tribunal não protege a palavra 
em si, mas o valor democrático que ela expressa. A jurisprudência brasi-
leira, em consonância com a Corte Europeia de Direitos Humanos (caso 
Alves da Silva v. Portugal, 2009), indica que a liberdade se estende apenas 
até o ponto em que não destrói as condições do diálogo público. O limite 
não é censura, mas autopreservação da democracia.

No ambiente digital, contudo, esse equilíbrio é tensionado por uma 
nova arquitetura de poder comunicacional. As plataformas privadas detêm 
o monopólio da mediação discursiva, transformando a liberdade em pro-
duto e a visibilidade em critério de valor. Sunstein (2010) argumenta que 
a ausência de regulação nesse campo permite a formação de “cámaras de 
eco” e “falhas deliberativas” que distorcem o processo democrático. A neu-
tralidade algorítmica é uma ficção: os filtros de visibilidade operam como 
formas de censura opaca, selecionando o que pode circular sob o disfarce 
da liberdade irrestrita. O discurso de ódio e a desinformação, longe de se-
rem desvios, são efeitos funcionais dessa economia da atenção.

A defesa absoluta da liberdade de expressão, nesse contexto, con-
verte-se em defesa da dominação privada do espaço público. A censura 
não desaparece: muda de forma e de lugar. Se antes o perigo vinha do 
Estado, agora emana das plataformas que organizam o discurso em fun-
ção do lucro. A regulação democrática proposta por Sunstein (2010) e 
reafirmada por recentes debates legislativos no Brasil busca restaurar a 
dimensão pública da comunicação, sem reintroduzir o controle autori-
tário da palavra. A tarefa não é limitar a liberdade, mas reconstituir o 
campo de sua legitimidade.

A filosofia política contemporânea indica que não há liberdade sem 
responsabilidade, nem expressão sem alteridade. O discurso público deve 
ser entendido como prática ética, e não como mera emissão de opiniões. 
A liberdade de expressão, longe de ser absoluta, é relacional: nasce do 
encontro entre consciências que se reconhecem mutuamente. A censura 
prévia destrói esse encontro, mas a ausência total de limites também o 
inviabiliza, pois transforma a linguagem em arma. Entre a mordaça e o 

ruído, a democracia exige o silêncio reflexivo da escuta — o espaço em 

que o outro pode ainda falar.
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3.4	 Soberania Algorítmica e Responsabilidade Constitucional: 
A Democracia sob Regime de Automação

A inteligência artificial e a automação comunicacional instauram 

um novo regime de poder que ultrapassa os marcos tradicionais da so-

berania. O espaço público, outrora delimitado por instituições políticas e 

mediado pela linguagem racional, passa a ser reconfigurado por infraes-

truturas algorítmicas que operam sobre a cognição e o afeto. A democra-

cia, fundada sobre a capacidade de deliberação autônoma dos cidadãos, 

vê-se atravessada por dispositivos que orientam o comportamento polí-

tico por meio da predição e da modulação emocional. Assim, o centro de 

gravidade da soberania desloca-se do cidadão para o código — do voto 

consciente para o clique condicionado. Esse deslocamento, que parece 

técnico, é em essência ontológico: redefine a relação entre saber, poder e 

liberdade.

Garcia (2023) identifica que os algoritmos não apenas distribuem 

informação, mas modelam a própria percepção do real, instaurando um 

regime de visibilidade seletiva que condiciona as possibilidades do dis-

curso público. Claramunt (2023) acrescenta que essa personalização al-

gorítmica, ao mesmo tempo em que promete relevância, dissolve o co-

mum, substituindo o espaço de encontro pela fragmentação das “esferas 

informacionais privadas”. O resultado é um processo de dessubjetivação 

democrática: o sujeito não mais participa da construção da vontade cole-

tiva, mas consome narrativas pré-configuradas pela lógica da atenção. A 

soberania informacional, nesse sentido, é sequestrada por infraestruturas 

que decidem o que pode ser visto, dito e acreditado.

Essa captura da esfera pública é o terreno fértil sobre o qual floresce 

o populismo digital. Rebollo e Soria (2023) demonstram que a retórica 

populista encontra nas plataformas digitais uma ecologia ideal, pois estas 

transformam o afeto em capital político. O populismo contemporâneo 

já não precisa de grandes comícios ou lideranças carismáticas: basta um 

feed que amplifique emoções negativas e produza a sensação de perten-

cimento pela indignação. A automação da comunicação substitui a argu-

mentação pela viralização, transformando a política em espetáculo con-
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tínuo de ressentimento. Bostrom (2016) alerta que a própria arquitetura 

da inteligência artificial tende a potencializar esse cenário, na medida em 

que algoritmos de otimização de engajamento reproduzem e ampliam os 

vieses humanos, conduzindo a sociedade a um “loop” de radicalização 

informacional.

A ausência de regulação amplifica esses riscos e coloca em xeque 

o próprio ideal de autonomia cidadã. A liberdade de expressão, funda-

mento da democracia, converte-se em vetor de desinformação quando 

instrumentalizada por sistemas que priorizam alcance em detrimento 

da veracidade. É nesse contexto que Ramos (2022) propõe a noção de 

“democracia militante”, segundo a qual o Estado não pode ser neutro 

diante de ameaças tecnológicas à integridade do regime democrático. A 

neutralidade, argumenta o autor, seria cumplicidade. A defesa da Cons-

tituição exige um novo tipo de responsabilidade: aquela que não censura 

o discurso, mas regula as condições materiais que o tornam possível. Tal 

perspectiva desloca o foco da punição para a estrutura — das palavras 

proferidas para os circuitos que as amplificam.

No entanto, a regulação enfrenta um paradoxo: quanto mais se 

tenta proteger o espaço público, maior o risco de capturá-lo sob o contro-

le estatal ou tecnocrático. A resposta a esse dilema não pode ser a inércia, 

mas a construção de um modelo constitucional de governança algorít-

mica baseado em transparência, auditabilidade e proporcionalidade. As 

propostas normativas do AI Act e do Digital Services Act, na União Euro-

peia, apontam para essa direção ao estabelecer deveres de explicabilidade 

e controle de risco em sistemas de alto impacto. No Brasil, o debate em 

torno do PL 2.630/2020 e do PL 2338/2023 revela o esforço de adaptar 

esses princípios à realidade constitucional, buscando equilibrar liberda-

de informacional e segurança democrática. O constitucionalismo digital 

emergente reconhece que o poder algorítmico deve ser tratado como for-

ma de poder político e, portanto, submetido a mecanismos de accounta-

bility pública.

A governança democrática da inteligência artificial pressupõe um 

novo pacto entre técnica e direito. Garcia (2023) sustenta que a explica-
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bilidade algorítmica é o equivalente contemporâneo do princípio repu-

blicano da publicidade: o que não é transparente não pode ser legítimo. 

Contudo, a mera abertura do código não basta; é preciso que a sociedade 

disponha de instrumentos de interpretação e contestação. O direito deve 

funcionar como gramática comum entre a racionalidade técnica e a ética 

pública, impedindo que a opacidade tecnológica se converta em novo ab-

solutismo. A governança da IA, nesse sentido, é menos um problema de 

engenharia e mais uma questão de filosofia política: quem decide o que 

os algoritmos devem decidir?

A soberania popular, que outrora residia no voto, passa agora a de-

pender da capacidade de compreender e intervir nas infraestruturas digi-

tais que moldam o espaço da decisão. O constitucionalismo informacio-

nal deve, portanto, deslocar-se da mera proteção de dados para a proteção 

da consciência. Trata-se de assegurar não apenas o sigilo informacional, 

mas a integridade cognitiva da cidadania. A liberdade de expressão e o di-

reito à informação precisam ser reinterpretados à luz da interdependên-

cia entre humanos e sistemas inteligentes. A autonomia individual, sem 

o domínio das condições tecnológicas que a sustentam, torna-se ficção.

A filosofia da técnica indica que toda automatização é também 

uma forma de normatividade. Cada linha de código contém uma deci-

são política sobre o que pode ser dito e o que deve ser silenciado. Por 

isso, a regulação democrática da inteligência artificial não é antitética à 

liberdade, mas sua extensão lógica. Limitar o poder algorítmico é o modo 

contemporâneo de preservar a liberdade republicana. Quando o cálculo 

substitui o juízo, e a eficiência substitui a deliberação, a democracia deixa 

de ser um regime de argumentação e torna-se um regime de predição. A 

resistência a esse destino exige não apenas leis, mas uma ética pública da 

inteligibilidade.

Assim, a defesa da democracia na era algorítmica implica redefinir 

o próprio conceito de responsabilidade. Não se trata mais de punir in-

divíduos, mas de responsabilizar arquiteturas. O constitucionalismo do 

futuro não julgará apenas atos, mas códigos; não apenas discursos, mas 

sistemas de decisão. A soberania popular, reconfigurada sob a lógica da 
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automação, precisa reaprender a governar aquilo que a governa. A tarefa 

crítica do direito e da filosofia, nesse contexto, é impedir que a inteligên-

cia artificial se torne o novo Leviatã invisível da política.

4	 SÍNTESE ANALÍTICA

A crise da democracia contemporânea não decorre apenas do en-

fraquecimento institucional, mas da transformação ontológica de suas 

condições cognitivas e afetivas. A esfera pública, outrora mediada pela 

linguagem e pela argumentação racional, tornou-se um campo de predi-

ção e modulação, onde o poder se exerce não pela coerção direta, mas pela 

captura do sensível. A política, nesse contexto, é absorvida pela lógica do 

cálculo: o voto é traduzido em dado, o cidadão em perfil, e a liberdade em 

variável estatística. Esse deslocamento configura o que Rouvroy e Berns 

(2013) denominam de governamentalidade algorítmica, na qual o governo 

das condutas antecede o pensamento e substitui o juízo pela antecipação 

automatizada do comportamento.

A autonomia política, fundada no ideal moderno de sujeito racio-

nal, dissolve-se diante da intermediação técnica das decisões e percep-

ções. Diamond e Morlino (2004) afirmam que a qualidade democrática 

depende da capacidade de deliberação informada; contudo, no cenário 

da hiperconectividade, a deliberação é substituída pela reação emocional 

programada. Sartori (2001) já havia diagnosticado essa mutação do homo 

sapiens em homo videns, mas hoje a imagem deixa de ser apenas veículo 

sensorial para tornar-se vetor algorítmico. A heteronomia contemporâ-

nea não nasce da censura, mas da saturação: é pela abundância infor-

macional e pela economia da atenção que se domestica o desejo político.

A desinformação opera como engrenagem desse sistema, não como 

falha. Em vez de representar um desvio, constitui o próprio modo de fun-

cionamento do capitalismo cognitivo (Berardi, 2019), em que o fluxo vale 

mais que o conteúdo e a emoção mais que o argumento. Como assina-

la Debord (1997), o espetáculo substitui a experiência pelo consumo de 

signos; mas, nas plataformas digitais, o espetáculo tornou-se interativo 
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e profilado. O algoritmo, como observa Sunstein (2010), não seleciona o 

verdadeiro, mas o engajador. A mentira, portanto, é produtiva, pois man-

tém o ciclo de atenção e engajamento. A democracia deixa de ser regime 

de verdade para se converter em regime de visibilidade, no qual o que 

existe é apenas o que circula.

Nesse ambiente, a liberdade de expressão enfrenta uma mutação 

semântica. Dworkin (2006) concebeu-a como o terreno moral do dissen-

so, mas sua função emancipatória é corroída quando o discurso é me-

diado por infraestruturas opacas. Mill (1999), ao formular o princípio do 

dano, não poderia prever um cenário em que o dano é difuso e cumula-

tivo, distribuído por redes que amplificam o ódio e a mentira. A defesa 

da liberdade absoluta, sem considerar sua ecologia técnica, transforma-

-se em cúmplice do autoritarismo informacional. A censura, que outrora 

emanava do Estado, hoje se exerce pela invisibilização algorítmica: aquilo 

que não é recomendado simplesmente deixa de existir.

A tensão entre liberdade e responsabilidade adquire, portanto, um 

novo estatuto constitucional. José Afonso da Silva (2009) e Ramos (2022) 

convergem na defesa de uma liberdade ordenada — não tutelada, mas 

vinculada à preservação da dignidade democrática. A democracia mili-

tante, nesse sentido, não é repressiva, mas protetiva: busca regular as 

condições materiais que tornam possível o exercício livre da palavra. A 

governança democrática das tecnologias, como propõem Garcia (2023) 

e Claramunt (2023), deve instaurar mecanismos de auditabilidade e ex-

plicabilidade que devolvam à sociedade o direito de compreender as es-

truturas que a governam. O AI Act europeu e o PL 2.338/2023 brasileiro 

apontam para esse horizonte de constitucionalismo informacional, em 

que o código é reconhecido como locus de poder político.

O desafio filosófico e jurídico que emerge não é o de retornar à 

pureza de uma esfera pública perdida, mas o de instituir uma nova ra-

cionalidade política capaz de submeter a técnica à ética. A democracia 

do futuro dependerá menos da liberdade de falar e mais da liberdade de 

compreender os sistemas que fazem falar. Como adverte Zuboff (2019), a 

captura comportamental representa a forma mais sofisticada de domina-
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ção, porque se disfarça de autonomia. Resistir a ela implica reconceber a 

liberdade como inteligibilidade e a soberania como direito de intervenção 

sobre as infraestruturas cognitivas.

A democracia, assim, não se esgota em seus dispositivos jurídicos: 

é uma ecologia de atenção, cuidado e discernimento. Proteger a liberdade 

exige cultivar o pensamento — devolver ao olhar a profundidade que o 

algoritmo tende a achatar. Quando a política se torna cálculo, o humano 

corre o risco de tornar-se redundante; mas é precisamente nesse ponto 

que a filosofia retoma sua função crítica: restaurar o intervalo entre estí-

mulo e resposta, onde ainda é possível decidir, julgar e, portanto, ser livre.

5	 CONCLUSÃO E PERSPECTIVAS DE POLÍTICAS PÚBLICAS

O estudo conclui que a liberdade de expressão, no contexto das 

democracias digitais, encontra-se submetida a uma reconfiguração estru-

tural que desloca o centro da decisão política do cidadão para o algoritmo. 

O poder comunicacional, antes mediado por instituições públicas e pela 

razão discursiva, é hoje exercido por infraestruturas tecnológicas que mo-

dulam afetos e predizem comportamentos, reduzindo a autonomia à pre-

visibilidade e a deliberação à reação. A análise evidencia que o problema 

contemporâneo da liberdade não é a censura, mas a invisibilidade; não 

o silêncio imposto, mas a saturação informacional que anula o discer-

nimento. Nesse cenário, a democracia só poderá sobreviver se for capaz 

de instaurar uma ética pública da inteligibilidade, capaz de submeter o 

cálculo técnico ao juízo coletivo e reconstituir a deliberação como prática 

de cuidado com o comum.

As principais limitações do estudo decorrem de seu caráter teórico e 

documental, o que restringe a validação empírica dos achados. Embora a 

análise tenha articulado fontes jurídicas, filosóficas e comunicacionais, a 

ausência de estudos de caso aplicados — como auditorias de algoritmos, 

observatórios de desinformação ou experiências de regulação participati-

va — limita a compreensão das dinâmicas concretas entre plataformas, 

Estado e sociedade civil. Além disso, a natureza transnacional do fenô-
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meno demanda abordagens comparativas e interdisciplinares que ultra-

passem o recorte normativo brasileiro, explorando, por exemplo, como 

diferentes regimes democráticos enfrentam a tensão entre liberdade in-

formacional e soberania algorítmica.

Com base nesses limites, sugerem-se quatro direções futuras de 

pesquisa e formulação de políticas públicas. Primeiramente, urge o de-

senvolvimento de mecanismos de auditoria pública de algoritmos, que 

assegurem transparência e responsabilização em plataformas de grande 

impacto social. Em segundo lugar, recomenda-se a criação de autorida-

des democráticas de governança digital, autônomas e interdisciplinares, 

voltadas à proteção da integridade cognitiva dos cidadãos e à regulação 

da economia da atenção. Terceiro, propõe-se a incorporação da educação 

para a literacia algorítmica nas políticas curriculares, de modo a formar 

sujeitos críticos capazes de compreender e contestar as mediações tecno-

lógicas. Por fim, enfatiza-se a necessidade de uma cooperação internacio-

nal sobre direitos digitais, que estabeleça parâmetros éticos globais para 

o uso de inteligência artificial e para a proteção da deliberação pública 

como bem comum.

Em síntese, defender a liberdade de expressão na era algorítmica 

implica ir além da retórica da neutralidade técnica: é reconhecer que a in-

fraestrutura é hoje o campo decisivo da política. A tarefa das democracias 

do século XXI será garantir que os algoritmos permaneçam instrumentos 

de ampliação da liberdade — e não de sua automatização silenciosa.
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